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COMPLEMENTO AO VOTO:
O SENHORMINISTROANDRÉMENDONÇA (RELATOR):
1. Após o início do julgamento de mérito da presente arguição de

descumprimento de preceito fundamental, com a prolação do voto e a
apresentação das teses de julgamento sugeridas, foram feitas ponderações
especificamente em relação à extensão da interpretação que poderia ser
conferida ao item (i) do conjunto de teses elencadas.

2. O enunciado em questão possui a seguinte redação original:
(i) A atuação sancionadora do Estado, seja na esfera

administrativa ou judicial, negociada ou contenciosa, sujeita-
se exclusivamente ao controle pelo Poder Judiciário;

3. Diante desse cenário, buscando conferir maior clareza na
delimitação do escopo conferido à tese, e considerando que o objeto
principal da presente arguição diz respeito à necessidade de adequado
manuseio da ferramenta do acordo de leniência, introduzida pela Lei nº
12.846, de 2013, apresento ajuste redacional ao enunciado para fazer
referência expressa à vinculação da exegese proposta com o referido
instrumento. Realço que a adaptação promovida está em plena
consonância com a fundamentação apresentada, buscando melhor
sintetizar o conjunto argumentativo que lhe dá suporte.

4. Por essas razões, em complemento ao voto já proferido, ajusto os
termos inicialmente sugeridos para o item (i) da tese, conferindo-lhe a
seguinte redação:

(i) A revisão da validade e legalidade dos acordos de
leniência sujeita-se exclusivamente ao controle pelo Poder
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Judiciário;
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